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II – dois ou mais imóveis, registrados por 
ambos os sistemas, caso em que, nas trans‑
crições, será feita a averbação prevista no 
item anterior, e as matrículas serão encer‑
radas na forma do artigo anterior;
III – 2 (dois) ou mais imóveis contíguos obje‑
to de imissão provisória na posse registrada 
em nome da União, Estado, Município ou 
Distrito Federal.
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei 

no 12.424, de 16-6-2011.
§ 1o Os imóveis de que trata este artigo, bem 
como os oriundos de desmembramentos, 
partilha e glebas destacadas de maior por‑
ção, serão desdobrados em novas matrí‑
culas, juntamente com os ônus que sobre 
eles existirem, sempre que ocorrer a trans‑
ferência de 1 (uma) ou mais unidades, pro‑
cedendo‑se, em seguida, ao que estipula o 
inciso II do art. 233.
§ 2o A hipótese de que trata o inciso III so‑
mente poderá ser utilizada nos casos de 
imóveis inseridos em área urbana ou de 
expansão urbana e com a finalidade de im‑
plementar programas habitacionais ou de 
regularização fundiária, o que deverá ser 
informado no requerimento de unificação.
§ 3o Na hipótese de que trata o inciso III, a 
unificação das matrículas poderá abranger 
um ou mais imóveis de domínio público que 
sejam contíguos à área objeto da imissão 
provisória na posse.
c	 §§  1o a 3o com a redação dada pela Lei 

no 12.424, de 16-6-2011 (DOU de 17-6-2011 e 
republicada no DOU de 20-6-2011).

Art. 235‑A. Fica instituído o Código Nacio‑
nal de Matrícula (CNM) que corresponde à 
numeração única de matrículas imobiliárias 
em âmbito nacional.
§ 1o O CNM referente a matrícula encerrada 
ou cancelada não poderá ser reutilizado.
§ 2o Ato da Corregedoria Nacional de Justi‑
ça do Conselho Nacional de Justiça regu‑
lamentará as características e a forma de 
implementação do CNM.
c	 Art. 235-A acrescido pela Lei no 13.465, de 

11-7-2017.
CAPÍTULO VII

DO REGISTRO
Art. 236. Nenhum registro poderá ser fei‑
to sem que o imóvel a que se referir esteja 
matriculado.
Art. 237. Ainda que o imóvel esteja matri‑
culado, não se fará registro que dependa 
da apresentação de título anterior, a fim de 
que se preserve a continuidade do registro.
Art. 237‑A. Após o registro do parcelamento 
do solo ou da incorporação imobiliária, até 
a emissão da carta de habite‑se, as aver‑
bações e registros relativos à pessoa do 
incorporador ou referentes a direitos reais 
de garantias, cessões ou demais negócios 
jurídicos que envolvam o empreendimen‑
to serão realizados na matrícula de origem 
do imóvel e em cada uma das matrículas 
das unidades autônomas eventualmente 
abertas. 
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.977, 

de 7-7-2009.

§ 1o Para efeito de cobrança de custas e 
emolumentos, as averbações e os registros 
relativos ao mesmo ato jurídico ou negócio 
jurídico e realizados com base no caput 
serão considerados como ato de registro 
único, não importando a quantidade de 
unidades autônomas envolvidas ou de atos 
intermediários existentes.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 12.424, de 

16-6-2011 (DOU de 17-6-2011 e republicada 
no DOU de 20-6-2011).

§ 2o Nos registros decorrentes de processo 
de parcelamento do solo ou de incorpora‑
ção imobiliária, o registrador deverá ob‑
servar o prazo máximo de 15 (quinze) dias 
para o fornecimento do número do registro 
ao interessado ou a indicação das pendên‑
cias a serem satisfeitas para sua efetivação.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 11.977, de 

7-7-2009.
§ 3o O registro da instituição de condomínio 
ou da especificação do empreendimento 
constituirá ato único para fins de cobrança 
de custas e emolumentos.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 12.424, de 16-6-2011 

(DOU de 17-6-2011 e republicada no DOU de 
20-6-2011).

Art. 238. O registro de hipoteca convencio‑
nal valerá pelo prazo de trinta anos, findo o 
qual só será mantido o número anterior se 
reconstituída por novo título e novo registro.
Art. 239. As penhoras, arrestos e seques‑
tros de imóveis serão registrados depois 
de pagas as custas do registro pela parte 
interessada, em cumprimento de mandado 
ou à vista de certidão do escrivão, de que 
constem, além dos requisitos exigidos para 
o registro, os nomes do juiz, do depositário, 
das partes e a natureza do processo.
Parágrafo único. A certidão será lavrada pelo 
escrivão do feito, com a declaração do fim 
especial a que se destina, após a entrega, 
em cartório, do mandado devidamente 
cumprido.
Art. 240. O registro da penhora faz prova 
quanto à fraude de qualquer transação 
posterior.
Art. 241. O registro da anticrese no Livro 
no 2 declarará, também, o prazo, a época 
do pagamento e a forma de administração.
Art. 242. O contrato de locação, com cláu‑
sula expressa de vigência no caso de alie‑
nação do imóvel, registrado no Livro no 2, 
consignará, também, o seu valor, a renda, 
o prazo, o tempo e o lugar do pagamento, 
bem como a pena convencional.
Art. 243. A matrícula do imóvel promovida 
pelo titular do domínio direto aproveita ao 
titular do domínio útil, e vice‑versa.
Art. 244. As escrituras antenupciais serão 
registradas no Livro no 3 do cartório do do‑
micílio conjugal, sem prejuízo de sua aver‑
bação obrigatória no lugar da situação dos 
imóveis de propriedade do casal, ou dos 
que forem sendo adquiridos e sujeitos a 
regime de bens diversos do comum, com a 
declaração das respectivas cláusulas para 
ciência de terceiros.

Art. 245. Quando o regime de separação 
de bens for determinado por lei, far‑se‑á a 
respectiva averbação nos termos do artigo 
anterior, incumbindo ao Ministério Público 
zelar pela fiscalização e observância dessa 
providência.
CAPÍTULO VIII

DA AVERBAÇÃO E DO CANCELAMENTO
Art. 246. Além dos casos expressamente 
indicados no item II do artigo 167, serão 
averbadas na matrícula as sub‑rogações e 
outras ocorrências que, por qualquer modo, 
alterem o registro.
§ 1o As averbações a que se referem os itens 
4 e 5 do inciso II do artigo 167 serão as feitas 
a requerimento dos interessados, com fir‑
ma reconhecida, instruído com documento 
dos interessados, com firma reconhecida, 
instruído com documento comprobatório 
fornecido pela autoridade competente. A 
alteração do nome só poderá ser averbada 
quando devidamente comprovada por cer‑
tidão do Registro Civil.
§ 2o Tratando‑se de terra indígena com de‑
marcação homologada, a União promoverá 
o registro da área em seu nome.
§ 3o Constatada, durante o processo demar‑
catório, a existência de domínio privado nos 
limites da terra indígena, a União requererá 
ao Oficial de Registro a averbação, na res‑
pectiva matrícula, dessa circunstância.
§ 4o As providências a que se referem os 
§§ 2o e 3o deste artigo deverão ser efetivadas 
pelo cartório, no prazo de trinta dias, conta‑
do a partir do recebimento da solicitação de 
registro e averbação, sob pena de aplicação 
de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil 
reais), sem prejuízo da responsabilidade ci‑
vil e penal do Oficial de Registro.
c	 §§ 1o a 4o acrescidos pela Lei no 10.267, de 

28-8-2001.
Art. 247. Averbar‑se‑á, também, na matrí‑
cula, a declaração de indisponibilidade de 
bens, na forma prevista na lei.
Art. 247‑A. É dispensado o habite‑se expedi‑
do pela prefeitura municipal para a averba‑
ção de construção residencial urbana unifa‑
miliar de um só pavimento finalizada há mais 
de 5 (cinco) anos em área ocupada predomi‑
nantemente por população de baixa renda, 
inclusive para o fim de registro ou averbação 
decorrente de financiamento à moradia.
c	 Art. 247-A acrescido pela Lei no 13.865, de 

8-8-2019.
Art. 248. O cancelamento efetuar‑se‑á me‑
diante averbação, assinada pelo oficial, seu 
substituto legal ou escrevente autorizado, e 
declarará o motivo que o determinou, bem 
como o título em virtude do qual foi feito.
Art. 249. O cancelamento poderá ser total 
ou parcial e referir‑se a qualquer dos atos 
do registro.
Art. 250. Far‑se‑á o cancelamento:
I – em cumprimento de decisão judicial 
transitada em julgado;
II – a requerimento unânime das partes que 
tenham participado do ato registrado, se 
capazes, com as firmas reconhecidas por 
tabelião;
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violação da lei ou da escritura de emis‑
são, a contar da publicação da ata da 
assembleia‑geral em que tiver tomado 
conhecimento da violação;

f) a ação contra o violador do dever de sigilo 
de que trata o artigo 260 para dele haver 
reparação civil, a contar da data da pu‑
blicação da oferta;

g) a ação movida pelo acionista contra a 
companhia, qualquer que seja o seu 
fundamento.

c	 Alínea g acrescida pela Lei no  10.303, de 
31-10-2001.

Art. 288. Quando a ação se originar de fato 
que deva ser apurado no juízo criminal, não 
ocorrerá a prescrição antes da respectiva 
sentença definitiva, ou da prescrição da 
ação penal.
c	 Art. 1.179 do CC.
CAPÍTULO XXV

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 289. As publicações ordenadas por 
esta Lei serão feitas nos sítios eletrônicos 
da Comissão de Valores Mobiliários e da en‑
tidade administradora do mercado em que os 
valores mobiliários da companhia estiverem 
admitidas à negociação.
c	 Caput com a redação dada pela MP no 892, de 

5-8-2019, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em lei.

§ 1o As publicações ordenadas por esta Lei 
contarão com a certificação digital da au‑
tenticidade dos documentos mantidos em 
sítio eletrônico por meio de autoridade cer‑
tificadora credenciada pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP‑Brasil.
§ 2o Sem prejuízo do disposto no caput, a 
companhia ou a sociedade anônima disponi‑
bilizará as publicações ordenadas por esta 
Lei em seu sítio eletrônico, observado o dis‑
posto no § 1o.
§ 3o A Comissão de Valores Mobiliários, res‑
salvada a competência prevista no § 4o, re‑
gulamentará a aplicação do disposto neste 
artigo e poderá:
I – disciplinar quais atos e publicações deve‑
rão ser arquivados no registro do comércio; 
e
II – dispensar o disposto no § 1o, inclusive 
para a hipótese prevista no art. 19 da Lei 
no 13.043, de 13 de novembro de 2014.
§ 4o Ato do Ministro de Estado da Economia 
disciplinará a forma de publicação e de di‑
vulgação dos atos relativos às companhias 
fechadas.

§ 5o As publicações de que tratam o caput e o 
§ 4o não serão cobradas.
c	 §§ 1o a 5o com a redação dada pela MP no 892, 

de 5-8-2019, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em lei, pro-
duzindo efeitos no primeiro dia do mês seguin-
te à data de publicação dos atos da Comissão 
de Valores Mobiliários e do Ministério da Eco-
nomia a que se refere este artigo.

§§ 6o e 7o Revogados. MP no 892, de 5‑8‑2019, 
que até o encerramento desta edição não ha‑
via sido convertida em lei, produzindo efei‑
tos no primeiro dia do mês seguinte à data de 
publicação dos atos da Comissão de Valores 
Mobiliários e do Ministério da Economia a 
que se refere este artigo.
Art. 290. A indenização por perdas e danos 
em ações com fundamento nesta Lei será 
corrigida monetariamente até o trimestre 
civil em que for efetivamente liquidada.
c	 Lei no 6.899, de 8-4-1981, determina a aplica-

ção da correção monetária nos débitos oriun-
dos de decisão judicial.

Art. 291. A Comissão de Valores Mobiliários 
poderá reduzir, mediante fixação de escala 
em função do valor do capital social, a por‑
centagem mínima aplicável às companhias 
abertas, estabelecida no artigo 105; na alí‑
nea c do parágrafo único do artigo 123; no 
caput do artigo 141; no § 1o do artigo 157; 
no § 4o do artigo 159; no § 2o do artigo 161; 
no § 6o do artigo 163; na alínea a do § 1o do 
artigo 246; e no artigo 277.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 10.303, 

de 31-10-2001.
c	 Art. 2o da Lei no 8.021, de 12-4-1990, que dis-

põe sobre a identificação dos contribuintes 
para fins fiscais.

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mo‑
biliários poderá reduzir a porcentagem de 
que trata o artigo 249.
Art. 292. As sociedades de que trata o ar‑
tigo 62 da Lei no 4.728, de 14 de julho de 
1965, podem ter suas ações ao portador.
Art. 293. A Comissão de Valores Mobiliários 
autorizará as Bolsas de Valores a prestar os 
serviços previstos nos artigos 27; 34, § 2o; 
39, § 1o; 40; 41; 42; 43; 44; 72; 102 e 103.
Parágrafo único. Revogado. Lei no 12.810, 
de 15‑5‑2013.
Art. 294. A companhia fechada que tiver 
menos de 20 (vinte) acionistas, com patri‑
mônio líquido de até R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), poderá:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.818, 

de 24-4-2019.

I – convocar assembleia‑geral por anúncio 
entregue a todos os acionistas, contra reci‑
bo, com a antecedência prevista no artigo 
124; e
II – deixar de publicar os documentos de 
que trata o artigo 133, desde que sejam, 
por cópias autenticadas, arquivados no Re‑
gistro do Comércio juntamente com a ata da 
assembleia que sobre eles deliberar.
§ 1o A companhia deverá guardar os recibos 
de entrega dos anúncios de convocação e 
arquivar no Registro do Comércio, junta‑
mente com a ata da assembleia, cópia au‑
tenticada dos mesmos.
§ 2o Nas companhias de que trata este ar‑
tigo, o pagamento da participação dos ad‑
ministradores poderá ser feito sem obser‑
vância do disposto no § 2o do artigo 152, 
desde que aprovada pela unanimidade dos 
acionistas.
§ 3o O disposto neste artigo não se aplica à 
companhia controladora de grupo de socie‑
dades, ou a ela filiadas.
Art. 294‑A. A Comissão de Valores Mobiliá‑
rios, por meio de regulamento, poderá dis‑
pensar exigências previstas nesta Lei, para 
companhias que definir como de pequeno e 
médio porte, de forma a facilitar o acesso ao 
mercado de capitais.
c	 Artigo acrescido pela MP no  881, de 30-4-

2019, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em Lei.

CAPÍTULO XXVI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 295. A presente Lei entrará em vi‑
gor sessenta dias após a sua publicação, 
aplicando‑se, todavia, a partir da data 
da publicação, às companhias que se 
constituírem.
§ 1o O disposto neste artigo não se aplica às 
disposições sobre:
a) elaboração das demonstrações financei‑

ras, que serão observadas pelas com‑
panhias existentes a partir do exercício 
social que se iniciar após 1o de janeiro de 
1978;

b) a apresentação, nas demonstrações 
financeiras, de valores do exercício an‑
terior (artigo 176, § 1o), que será obri‑
gatória a partir do balanço do exercício 
social subsequente ao referido na alínea 
anterior;

c) elaboração e publicação de demons‑
trações financeiras consolidadas, que 
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mento, independentemente de inclusão em 
pauta ou publicação, na primeira sessão se‑
guinte, salvo justificado impedimento.
§ 5o Não cabe recurso contra as decisões 
referidas nos §§ 3o e 4o.
Art. 139. Todos os prazos processuais ne-
cessários à manifestação de advogados, 
estagiários e terceiros, nos processos em 
geral da OAB, são de quinze dias, compu-
tados somente os dias úteis e contados do 
primeiro dia útil seguinte, seja da publica-
ção da decisão no Diário Eletrônico da OAB, 
seja da data do recebimento da notificação, 
anotada pela Secretaria do órgão da OAB ou 
pelo agente dos Correios.
c	 Caput com a redação dada pela Res. do CFOAB 

no 5, de 2-10-2018.
§  1o O recurso poderá ser interposto via 
fac‑simile ou similar, devendo o original 
ser entregue até 10 (dez) dias da data da 
interposição.
c	 § 1o acrescido pelo Conselho Pleno do CFAOB, 

de 16-10-2000.
§ 2o Os recursos poderão ser protocolados 
nos Conselhos Seccionais ou nas Subse‑
ções nos quais se originaram os processos 
correspondentes, devendo o interessado 
indicar a quem recorre e remeter cópia in‑
tegral da peça, no prazo de 10 (dez) dias, 
ao órgão julgador superior competente, via 
sistema postal rápido, fac‑símile ou correio 
eletrônico.
c	 § 2o com a redação dada pela Res. no 2 do Con-

selho Pleno do CFOAB, de 18-4-2012.
§ 3o Entre os dias 20 e 31 de dezembro e 
durante o período de recesso (janeiro) do 
Conselho da OAB que proferiu a decisão 
recorrida, os prazos são suspensos, reini‑
ciando‑se no primeiro dia útil após o seu 
término.
c	 § 3o com a redação dada pela Res. do CFOAB 

no 10, de 8-11-2016.
§ 4o A contagem dos prazos processuais em 
dias úteis prevista neste artigo passará a 
vigorar a partir de 1o de janeiro de 2017, 
devendo ser adotada nos processos admi‑
nistrativos em curso.
c	 § 4o acrescido pela Res. do CFOAB no 9, de 

18-10-2016.
Art. 140. O relator, ao constatar intempes‑
tividade ou ausência dos pressupostos le‑
gais para interposição do recurso, profere 
despacho indicando ao Presidente do órgão 
julgador o indeferimento liminar, devolven‑
do‑se o processo ao órgão recorrido para 
executar a decisão.
Parágrafo único. Contra a decisão do Presi‑
dente, referida neste artigo, cabe recurso 
voluntário ao órgão julgador.
Art. 141. Se o relator da decisão recorrida 
também integrar o órgão julgador superior, 
fica neste impedido de relatar o recurso.
Art. 142. Quando a decisão, inclusive dos 
Conselhos Seccionais, conflitar com orien‑
tação de órgão colegiado superior, fica su‑
jeita ao duplo grau de jurisdição.
Art. 143. Contra decisão do Presidente ou 
da Diretoria da Subseção cabe recurso ao 

Conselho Seccional, mesmo quando houver 
conselho na Subseção.
Art. 144. Contra a decisão do Tribunal de 
Ética e Disciplina cabe recurso ao plenário 
ou órgão especial equivalente do Conselho 
Seccional.
Parágrafo único. O Regimento Interno do 
Conselho Seccional disciplina o cabimen‑
to dos recursos no âmbito de cada órgão 
julgador.
Art. 144‑A. Para a formação do recur‑
so interposto contra decisão de suspen‑
são preventiva de advogado (art.  77, Lei 
no  8.906/1994), dever‑se‑á juntar cópia 
integral dos autos da representação disci‑
plinar, permanecendo o processo na origem 
para cumprimento da pena preventiva e tra‑
mitação final, nos termos do artigo 70, § 3o, 
do Estatuto.
c	 Artigo acrescido pelo Conselho Pleno do 

CFOAB, de 16-10-2000.
Art. 144‑B. Não se pode decidir, em grau al-
gum de julgamento, com base em fundamento 
a respeito do qual não se tenha dado às par-
tes oportunidade de se manifestar anterior-
mente, ainda que se trate de matéria sobre a 
qual se deva decidir de ofício, salvo quanto 
às medidas de urgência previstas no Estatuto.
c	 Art. 144-B acrescido pela Res. do CFOAB no 2, 

de 19-8-2019.
CAPÍTULO IX

DAS CONFERÊNCIAS E DOS 
COLÉGIOS DE PRESIDENTES

Art. 145. A Conferência Nacional da Advo‑
cacia Brasileira é órgão consultivo máximo 
do Conselho Federal, reunindo‑se trienal‑
mente, no segundo ano do mandato, tendo 
por objetivo o estudo e o debate das ques‑
tões e problemas que digam respeito às fi‑
nalidades da OAB e ao congraçamento da 
advocacia.
c	 Caput com a redação dada pela Res. do CFOAB 

no 8, de 30-8-2016.
§  1o As Conferências da Advocacia dos 
Estados e do Distrito Federal são órgãos 
consultivos dos Conselhos Seccionais, reu‑
nindo‑se trienalmente, no segundo ano do 
mandato.
c	 § 1o com a redação dada pela Res. do CFOAB 

no 8, de 30-8-2016.
§ 2o No primeiro ano do mandato do Con‑
selho Federal ou do Conselho Seccional, 
decidem‑se a data, o local e o tema central 
da Conferência.
§ 3o As conclusões das Conferências têm 
caráter de recomendação aos Conselhos 
correspondentes.
Art. 146. São membros das Conferências:
I – efetivos: os Conselheiros e Presidentes 
dos órgãos da OAB presentes, os advoga‑
dos e estagiários inscritos na Conferência, 
todos com direito a voto;
II – convidados: as pessoas a quem a Comis‑
são Organizadora conceder tal qualidade, 
sem direito a voto, salvo se for advogado.
§ 1o Os convidados, expositores e membros 
dos órgãos da OAB têm identificação espe‑
cial durante a Conferência.

§ 2o Os estudantes de direito, mesmo inscri‑
tos como estagiários na OAB, são membros 
ouvintes, escolhendo um porta‑voz entre os 
presentes em cada sessão da Conferência.
Art. 147. A Conferência é dirigida por uma 
Comissão Organizadora, designada pelo 
Presidente do Conselho, por ele presidida 
e integrada pelos membros da Diretoria e 
outros convidados.
§  1o O Presidente pode desdobrar a Co‑
missão Organizadora em comissões es‑
pecíficas, definindo suas composições e 
atribuições.
§ 2o Cabe à Comissão Organizadora definir a 
distribuição do temário, os nomes dos ex‑
positores, a programação dos trabalhos, os 
serviços de apoio e infraestrutura e o regi‑
mento interno da Conferência.
Art. 148. Durante o funcionamento da Confe‑
rência, a Comissão Organizadora é represen‑
tada pelo Presidente, com poderes para cum‑
prir a programação estabelecida e decidir as 
questões ocorrentes e os casos omissos.
Art. 149. Os trabalhos da Conferência de‑
senvolvem‑se em sessões plenárias, painéis 
ou outros modos de exposição ou atuação 
dos participantes.
§ 1o As sessões são dirigidas por um Presi‑
dente e um Relator, escolhidos pela Comis‑
são Organizadora.
§ 2o Quando as sessões se desenvolvem em 
forma de painéis, os expositores ocupam a 
metade do tempo total e a outra metade é 
destinada aos debates e votação de propos‑
tas ou conclusões pelos participantes.
§  3o É facultado aos expositores subme‑
ter as suas conclusões à aprovação dos 
participantes.
Art. 150. O Colégio de Presidentes dos 
Conselhos Seccionais é regulamentado em 
Provimento.
Parágrafo único. O Colégio de Presidentes 
das subseções é regulamentado no Regi‑
mento Interno do Conselho Seccional.

TÍTULO III – DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 151. Os órgãos da OAB não podem 
se manifestar sobre questões de natureza 
pessoal, exceto em caso de homenagem a 
quem tenha prestado relevantes serviços à 
sociedade e à advocacia.
Parágrafo único. As salas e dependências 
dos órgãos da OAB não podem receber 
nomes de pessoas vivas ou inscrições es‑
tranhas às suas finalidades, respeitadas as 
situações já existentes na data da publica‑
ção deste Regulamento Geral.
Art. 152. A “Medalha Rui Barbosa” é a 
comenda máxima conferida pelo Conselho 
Federal às grandes personalidades da ad‑
vocacia brasileira.
Parágrafo único. A Medalha só pode ser 
concedida uma vez, no prazo do mandato 
do Conselho, e será entregue ao homena‑
geado em sessão solene.
Art. 153. Os estatutos das Caixas criadas 
anteriormente ao advento do Estatuto serão 
a ele adaptados e submetidos ao Conselho 
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suas características no que se refere às par‑
tes envolvidas, valores, forma de realização, 
instrumentos utilizados, ou pela falta de 
fundamento econômico ou legal, possam 
configurar a hipótese nele prevista.
§ 2o As comunicações de boa‑fé, feitas na 
forma prevista neste artigo, não acarretarão 
responsabilidade civil ou administrativa.
§ 3o O COAF disponibilizará as comunica‑
ções recebidas com base no inciso II do 
caput aos respectivos órgãos responsáveis 
pela regulação ou fiscalização das pessoas 
a que se refere o art. 9o.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 12.683, de 

9-7-2012.
Art. 11‑A. As transferências internacionais 
e os saques em espécie deverão ser previa‑
mente comunicados à instituição financei‑
ra, nos termos, limites, prazos e condições 
fixados pelo Banco Central do Brasil.
c	 Artigo acrescido pela Lei no  12.683, de 

9-7-2012.
CAPÍTULO VIII

DA RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA
Art. 12. Às pessoas referidas no artigo 9o, 
bem como aos administradores das pes‑
soas jurídicas, que deixem de cumprir as 
obrigações previstas nos artigos 10 e 11 
serão aplicadas, cumulativamente ou não, 
pelas autoridades competentes, as seguin‑
tes sanções:
I – advertência;
II – multa pecuniária variável não superior:
c	 Caput do inciso II com a redação dada pela Lei 

no 12.683, de 9-7-2012.
a) ao dobro do valor da operação;
b) ao dobro do lucro real obtido ou que pre‑

sumivelmente seria obtido pela realiza‑
ção da operação; ou

c) ao valor de R$ 20.000.000,00 (vinte mi‑
lhões de reais);

c	 Alíneas a a c acrescidas pela Lei no 12.683, de 
9-7-2012.

III – inabilitação temporária, pelo prazo de 
até dez anos, para o exercício do cargo de 
administrador das pessoas jurídicas referi‑
das no artigo 9o;
IV – cassação ou suspensão da autorização 
para o exercício de atividade, operação ou 
funcionamento.
c	 Inciso IV com a redação dada pela Lei 

no 12.683, de 9-7-2012.

§ 1o A pena de advertência será aplicada por 
irregularidade no cumprimento das instru‑
ções referidas nos incisos I e II do artigo 10.
§ 2o A multa será aplicada sempre que as 
pessoas referidas no art. 9o, por culpa ou 
dolo:
c	 Caput do § 2o com a redação dada pela Lei 

no 12.683, de 9-7-2012.
I – deixarem de sanar as irregularidades 
objeto de advertência, no prazo assinalado 
pela autoridade competente;
II – não cumprirem o disposto nos incisos I 
a IV do art. 10;
III – deixarem de atender, no prazo estabele‑
cido, a requisição formulada nos termos do 
inciso V do art. 10;
c	 Incisos II e III com a redação dada pela Lei 

no 12.683, de 9-7-2012.
IV – descumprirem a vedação ou deixarem 
de fazer a comunicação a que se refere o 
artigo 11.
§ 3o A inabilitação temporária será aplicada 
quando forem verificadas inflações graves 
quanto ao cumprimento das obrigações 
constantes desta Lei ou quando ocorrer re‑
incidência especifica, devidamente carac‑
terizada em transgressões anteriormente 
punidas com multa.
§ 4o A cassação da autorização será aplicada 
nos casos de reincidência específica de in‑
frações anteriormente punidas com a pena 
prevista no inciso III do caput deste artigo.
Art. 13. Revogado. MP no  893, de 19-8-
2019, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.
CAPÍTULO IX

DO CONSELHO DE CONTROLE DE 
ATIVIDADES FINANCEIRAS

Art. 14. Fica criado, no âmbito do Ministé-
rio da Economia, o Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras – COAF, com a finali-
dade de disciplinar, aplicar penas adminis-
trativas, receber, examinar e identificar as 
ocorrências suspeitas de atividades ilícitas 
previstas nesta Lei, sem prejuízo das compe-
tências de outros órgãos e entidades.
c	 Caput com a redação dada pela MP no 886, de 

18-6-2019, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em Lei.

§ 1o As instruções referidas no artigo 10 des‑
tinadas às pessoas mencionadas no artigo 
9o, para as quais não exista órgão próprio 

fiscalizador ou regulador, serão expedidas 
pelo COAF, competindo‑lhe, para esses 
casos, a definição das pessoas abrangidas 
e a aplicação das sanções enumeradas no 
artigo 12.
§  2o O COAF deverá, ainda, coordenar e 
propor mecanismos de cooperação e de 
troca de informações que viabilizem ações 
rápidas e eficientes no combate a oculta‑
ção ou dissimulação de bens, direitos e 
valores.
§ 3o O COAF poderá requerer aos órgãos da 
Administração Pública as informações ca‑
dastrais bancárias e financeiras de pessoas 
envolvidas em atividades suspeitas.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 10.701, de 9-7-2003.
Art. 15. O COAF comunicará as autorida‑
des competentes para a instauração dos 
procedimentos cabíveis, quando concluir 
pela existência de crimes previstos nesta 
Lei, de fundados indícios de sua prática, ou 
de qualquer outro ilícito.
Arts. 16 e 17. Revogados. MP no 893, de 19-
8-2019, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em lei.
CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 17‑A. Aplicam‑se, subsidiariamente, as 
disposições do Decreto‑Lei no 3.689, de 3 
de outubro de 1941 (Código de Processo 
Penal), no que não forem incompatíveis 
com esta Lei.
Art. 17‑B. A autoridade policial e o Minis‑
tério Público terão acesso, exclusivamente, 
aos dados cadastrais do investigado que 
informam qualificação pessoal, filiação 
e endereço, independentemente de au‑
torização judicial, mantidos pela Justiça 
Eleitoral, pelas empresas telefônicas, pelas 
instituições financeiras, pelos provedores 
de internet e pelas administradoras de car‑
tão de crédito.
Art. 17‑C. Os encaminhamentos das ins‑
tituições financeiras e tributárias em res‑
posta às ordens judiciais de quebra ou 
transferência de sigilo deverão ser, sempre 
que determinado, em meio informático, e 
apresentados em arquivos que possibilitem 
a migração de informações para os autos do 
processo sem redigitação.
Art. 17‑D. Em caso de indiciamento de 
servidor público, este será afastado, sem 
prejuízo de remuneração e demais direitos 
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nos doze meses imediatamente anteriores 
ao do início do benefício.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 8.861, de 

25-3-1994.
c	 Art. 39 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
Art. 40. É devido abono anual ao segurado 
e ao dependente da Previdência Social que, 
durante o ano, recebeu auxílio‑doença, au‑
xílio‑acidente ou aposentadoria, pensão por 
morte ou auxílio‑reclusão.
Parágrafo único. O abono anual será calcu-
lado, no que couber, da mesma forma que 
a Gratificação de Natal dos trabalhadores, 
e terá por base o valor da renda mensal do 
benefício do mês de dezembro de cada ano 
e seu pagamento será efetuado em duas par-
celas, da seguinte forma:
I – a primeira parcela corresponderá a até 
cinquenta por cento do valor do benefício 
devido no mês de agosto e será paga junta-
mente com os benefícios dessa competên-
cia; e
II – a segunda parcela corresponderá à dife-
rença entre o valor total do abono anual e o 
valor da primeira parcela e será paga jun-
tamente com os benefícios da competência 
de novembro.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela MP 

no 891, de 5-8-2019, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em lei.

Seção IV
DO REAJUSTAMENTO DO 
VALOR DOS BENEFÍCIOS 

c	 Lei no 12.254, de 15-6-2010, dispõe sobre o 
reajuste dos benefícios mantidos pela Previ-
dência Social em 2010 e 2011.

Art. 41. Revogado. Lei no  11.430, de 
26‑12‑2006.
Art. 41‑A. O valor dos benefícios em ma‑
nutenção será reajustado, anualmente, na 
mesma data do reajuste do salário mínimo, 
pro rata, de acordo com suas respectivas 
datas de início ou do último reajustamento, 
com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC, apurado pela Funda‑
ção Instituto Brasileiro de Geografia e Esta‑
tística – IBGE.
c	 Caput acrescido pela Lei no  11.430 de 

26-12-2006.
§ 1o Nenhum benefício reajustado poderá 
exceder o limite máximo do salário de bene‑
fício na data do reajustamento, respeitados 
os direitos adquiridos.
§ 2o Os benefícios com renda mensal supe‑
rior a um salário mínimo serão pagos do 
primeiro ao quinto dia útil do mês subse‑
quente ao de sua competência, observada 
a distribuição proporcional do número de 
beneficiários por dia de pagamento.
§ 3o Os benefícios com renda mensal no va‑
lor de até um salário mínimo serão pagos 
no período compreendido entre o quinto 
dia útil que anteceder o final do mês de 
sua competência e o quinto dia útil do mês 
subsequente, observada a distribuição 

proporcional dos beneficiários por dia de 
pagamento.
§  4o Para os efeitos dos §§  2o e 3o deste 
artigo, considera‑se dia útil aquele de ex‑
pediente bancário com horário normal de 
atendimento.
§ 5o O primeiro pagamento do benefício será 
efetuado até quarenta e cinco dias após a 
data da apresentação, pelo segurado, da 
documentação necessária a sua concessão.
§  6o Para os benefícios que tenham sido 
majorados devido à elevação do salário mí‑
nimo, o referido aumento deverá ser com‑
pensado no momento da aplicação do dis‑
posto no caput deste artigo, de acordo com 
normas a serem baixadas pelo Ministério da 
Previdência Social.
c	 §§  2o a 6o com a redação dada pela Lei 

no 11.665, de 29-4-2008.
Seção V

DOS BENEFÍCIOS
Subseção I

DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma 
vez cumprida, quando for o caso, a carên‑
cia exigida, será devida ao segurado que, 
estando ou não em gozo de auxílio‑doença, 
for considerado incapaz e insusceptível de 
reabilitação para o exercício de atividade 
que lhe garanta a subsistência, e ser‑lhe‑á 
paga enquanto permanecer nesta condição.
§ 1o A concessão de aposentadoria por in‑
validez dependerá da verificação da con‑
dição de incapacidade mediante exame 
médico‑pericial a cargo da Previdência So‑
cial, podendo o segurado, às suas expen‑
sas, fazer‑se acompanhar de médico de sua 
confiança.
c	 Arts. 1.767 a 1.783 do CC.
§ 2o A doença ou lesão de que o segurado já 
era portador ao filiar‑se ao Regime Geral de 
Previdência Social não lhe conferirá direito 
à aposentadoria por invalidez, salvo quan‑
do a incapacidade sobrevier por motivo de 
progressão ou agravamento dessa doença 
ou lesão.
c	 Art. 43 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
Art. 43. A aposentadoria por invalidez será 
devida a partir do dia imediato ao da cessa‑
ção do auxílio‑doença, ressalvado o dispos‑
to nos §§ 1o, 2o e 3o deste artigo.
§ 1o Concluindo a perícia médica inicial pela 
existência de incapacidade total e definitiva 
para o trabalho, a aposentadoria por invali‑
dez será devida:
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 9.032, de 

28-4-1995.
a) ao segurado empregado, a contar do 

16o (décimo sexto) dia do afastamento 
da atividade ou a partir da entrada do 
requerimento, se entre o afastamento e 
a entrada do requerimento decorrerem 
mais de 30 (trinta) dias;

b) ao segurado empregado doméstico, tra‑
balhador avulso, contribuinte individual, 
especial e facultativo, a contar da data 

do início da incapacidade ou da data da 
entrada do requerimento, se entre essas 
datas decorrerem mais de 30 (trinta) 
dias.

c	 Alíneas a e b com a redação dada pela Lei 
no 9.876, de 26-11-1999.

§ 2o Durante os primeiros 15 (quinze) dias 
de afastamento da atividade por motivo de 
invalidez, caberá à empresa pagar ao segu‑
rado empregado o salário.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 9.876, de 

26-11-1999.
§ 3o Revogado. Lei no 9.032, de 28‑4‑1995.
c	 Art. 44 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
§ 4o O segurado aposentado por invalidez 
poderá ser convocado a qualquer momento 
para avaliação das condições que enseja‑
ram o afastamento ou a aposentadoria, 
concedida judicial ou administrativamente, 
observado o disposto no art. 101 desta Lei.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 13.457, de 26-6-2017.
§ 5o A pessoa com HIV/AIDS é dispensada da 
avaliação referida no § 4o deste artigo.
c	 § 5o acrescido pela Lei no  13.847, de 19-6-

2019, promulgado nos termos do art. 66, § 5o, 
da CF (DOU de 21-6-2019).

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, 
inclusive a decorrente de acidente do tra‑
balho, consistirá numa renda mensal cor‑
respondente a 100% (cem por cento) do 
salário de benefício, observado o disposto 
na Seção III, especialmente no artigo 33 
desta Lei.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.032, 

de 28-4-1995.
§ 1o Revogado. Lei no 9.528, de 10‑12‑1997.
§ 2o Quando o acidentado do trabalho esti‑
ver em gozo de auxílio‑doença, o valor da 
aposentadoria por invalidez será igual ao 
do auxílio‑doença se este, por força de rea‑
justamento, for superior ao previsto neste 
artigo.
Art. 45. O valor da aposentadoria por in‑
validez do segurado que necessitar da as‑
sistência permanente de outra pessoa será 
acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).
Parágrafo único. O acréscimo de que trata 
este artigo:
a) será devido ainda que o valor da aposen‑

tadoria atinja o limite máximo legal;
b) será recalculado quando o benefício que 

lhe deu origem for reajustado;
c) cessará com a morte do aposentado, não 

sendo incorporável ao valor da pensão.
c	 Art. 45 e Anexo I, do Dec. no 3.048, de 6-5-

1999 (Regulamento da Previdência Social).
Art. 46. O aposentado por invalidez que re‑
tornar voluntariamente à atividade terá sua 
aposentadoria automaticamente cancela‑
da, a partir da data do retorno.
c	 Art. 48 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
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Art. 47. Verificada a recuperação da ca‑
pacidade de trabalho do aposentado 
por invalidez, será observado o seguinte 
procedimento:
I – quando a recuperação ocorrer dentro de 
5 (cinco anos), contados da data do início 

da aposentadoria por invalidez ou do auxí‑
lio‑doença que a antecedeu sem interrup‑
ção, o benefício cessará:
a) de imediato, para o segurado empregado 

que tiver direito a retornar à função que 
desempenhava na empresa quando se 

aposentou, na forma da legislação traba‑
lhista, valendo como documento, para tal 
fim, o certificado de capacidade forneci‑
do pela Previdência Social; ou

b) após tantos meses quantos forem os 
anos de duração do auxílio‑doença ou 
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n) a criação de estádios, aeródromos ou 
campos de pouso para aeronaves;

o) a reedição ou divulgação de obra ou in‑
vento de natureza científica, artística ou 
literária;

p) os demais casos previstos por leis 
especiais.

§ 1o A construção ou ampliação de distritos 
industriais, de que trata a alínea i do caput 
deste artigo, inclui o loteamento das áreas 
necessárias à instalação de indústrias e ati‑
vidades correlatas, bem como a revenda ou 
locação dos respectivos lotes a empresas 
previamente qualificadas.
§ 2o A efetivação da desapropriação para 
fins de criação ou ampliação de distritos 
industriais depende de aprovação, prévia e 
expressa, pelo Poder Público competente, 
do respectivo projeto de implantação.
c	 §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  6.602, de 

7-12-1978.
§ 3o Ao imóvel desapropriado para implanta‑
ção de parcelamento popular, destinado às 
classes de menor renda, não se dará outra 
utilização nem haverá retrocessão.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 9.785, de 29-1-1999.
Art. 6o A declaração de utilidade pública 
far‑se‑á por decreto do Presidente da Repú‑
blica, Governador, Interventor ou Prefeito.
Art. 7o Declarada a utilidade pública, ficam 
as autoridades administrativas autorizadas 
a penetrar nos prédios compreendidos na 
declaração, podendo recorrer, em caso de 
oposição, ao auxílio de força policial.
Àquele que for molestado por excesso ou 
abuso de poder, cabe indenização por per‑
das e danos, sem prejuízo da ação penal.
c	 Súm. no 23 do STF.
Art. 8o O Poder Legislativo poderá tomar a 
iniciativa da desapropriação, cumprindo, 
neste caso, ao Executivo, praticar os atos 
necessários à sua efetivação.
Art. 9o Ao Poder Judiciário é vedado, no 
processo de desapropriação, decidir se 
se verificam ou não os casos de utilidade 
pública.
Art. 10. A desapropriação deverá efeti‑
var‑se mediante acordo ou intentar‑se judi‑
cialmente dentro de cinco anos, contados 
da data da expedição do respectivo decreto 
e findos os quais este caducará.
c	 A alteração que seria inserida neste artigo 

pela Lei no 13.867, de 26-8-2019, foi vetada, 
razão pela qual mantivemos a sua redação.

Neste caso, somente decorrido um ano, 
poderá ser o mesmo bem objeto de nova 
declaração.
Parágrafo único. Extingue‑se em cinco anos 
o direito de propor ação que vise a indeni‑
zação por restrições decorrentes de atos do 
Poder Público.
c	 Parágrafo único acrescido pela MP no 2.183-

56, de 24-8-2001, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em Lei.

c	 Súmulas nos 23 e 476 do STF.

Art. 10‑A. O poder público deverá notificar 
o proprietário e apresentar‑lhe oferta de 
indenização.
§ 1o A notificação de que trata o caput deste 
artigo conterá:
I – cópia do ato de declaração de utilidade 
pública;
II – planta ou descrição dos bens e suas 
confrontações;
III – valor da oferta;
IV – informação de que o prazo para aceitar 
ou rejeitar a oferta é de 15 (quinze) dias e 
de que o silêncio será considerado rejeição;
V – VETADO. Lei no 13.867, de 26‑8‑2019.
§ 2o Aceita a oferta e realizado o pagamento, 
será lavrado acordo, o qual será título hábil 
para a transcrição no registro de imóveis.
§ 3o Rejeitada a oferta, ou transcorrido o pra‑
zo sem manifestação, o poder público proce‑
derá na forma dos arts. 11 e seguintes deste 
Decreto‑Lei.
Art. 10‑B. Feita a opção pela mediação ou 
pela via arbitral, o particular indicará um 
dos órgãos ou instituições especializados 
em mediação ou arbitragem previamente 
cadastrados pelo órgão responsável pela 
desapropriação.
§ 1o A mediação seguirá as normas da Lei 
no 13.140, de 26 de junho de 2015, e, sub‑
sidiariamente, os regulamentos do órgão ou 
instituição responsável.
§ 2o Poderá ser eleita câmara de mediação 
criada pelo poder público, nos termos do 
art. 32 da Lei no 13.140, de 26 de junho de 
2015.
§ 3o VETADO. Lei no 13.867, de 26‑8‑2019.
§ 4o A arbitragem seguirá as normas da Lei 
no 9.307, de 23 de setembro de 1996, e, 
subsidiariamente, os regulamentos do órgão 
ou instituição responsável.
§ 5o VETADO. Lei no 13.867, de 26‑8‑2019.
c	 Arts. 10-A e 10-B acrescidos pela Lei 

no 13.867, de 26-8-2019.
DO PROCESSO JUDICIAL

Art. 11. A ação, quando a União for autora, 
será proposta no Distrito Federal ou no foro 
da capital do Estado onde for domiciliado 
o réu, perante o juízo privativo, se houver; 
sendo outro o autor, no foro da situação dos 
bens.
c	 Súm. no 218 do STF.
Art. 12. Somente os juízes que tiverem ga‑
rantia de vitaliciedade, inamovibilidade e ir‑
redutibilidade de vencimentos poderão co‑
nhecer dos processos de desapropriação.
c	 Art. 95, I, da CF.
Art. 13. A petição inicial, além dos requisi‑
tos previstos no Código de Processo Civil, 
conterá a oferta do preço e será instruída 
com um exemplar do contrato, ou do jornal 
oficial que houver publicado o decreto de 
desapropriação, ou cópia autenticada dos 
mesmos, e a planta ou descrição dos bens 
e suas confrontações.
c	 Arts. 319 a 321 do CPC/2015.

Parágrafo único. Sendo o valor da causa 
igual ou inferior a dois contos de réis, dis‑
pensam‑se os autos suplementares.
Art. 14. Ao despachar a inicial, o juiz desig‑
nará um perito de sua livre escolha, sempre 
que possível técnico, para proceder à ava‑
liação dos bens.
c	 Art. 465, caput, § 1o, do CPC/2015.
Parágrafo único. O autor e o réu poderão in‑
dicar assistente técnico do perito.
c	 Arts. 84, 95 e 465, § 1o, II, do CPC/2015.
Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e 
depositar quantia arbitrada de conformida‑
de com o artigo 685 do Código de Processo 
Civil, o juiz mandará imiti‑lo provisoriamen‑
te na posse dos bens.
c	 Refere-se ao CPC/1939. Arts. 826 a 838 do 

CPC/1973.
c	 Súm. no 476 do STF.
c	 Súmulas nos 69 e 70 do STJ.
§ 1o A imissão provisória poderá ser feita, 
independentemente da citação do réu, me‑
diante o depósito:
c	 Súm. no 652 do STF.
a) do preço oferecido, se este for superior a 

vinte vezes o valor locativo, caso o imóvel 
esteja sujeito ao imposto predial;

b) da quantia correspondente a vinte vezes 
o valor locativo, estando o imóvel sujeito 
ao imposto predial e sendo menor o pre‑
ço oferecido;

c) do valor cadastral do imóvel, para fins de 
lançamento do imposto territorial, urba‑
no ou rural, caso o referido valor tenha 
sido atualizado no ano fiscal imediata‑
mente anterior;

d) não tendo havido a atualização a que se 
refere o inciso c, o juiz fixará, indepen‑
dentemente de avaliação, a importância 
do depósito, tendo em vista a época em 
que houver sido fixado originariamente o 
valor cadastral e a valorização ou desva‑
lorização posterior do imóvel.

§ 2o A alegação de urgência, que não poderá 
ser renovada, obrigará o expropriante a re‑
querer a imissão provisória dentro do prazo 
improrrogável de 120 (cento e vinte) dias.
§  3o Excedido o prazo fixado no parágra‑
fo anterior não será concedida a imissão 
provisória.
c	 §§  1o a 3o acrescidos pela Lei no  2.786, de 

21-5-1956.
§ 4o A imissão provisória na posse será re‑
gistrada no registro de imóveis competente. 
c	 § 4o acrescido pela Lei no 11.977, de 7-7-2009.
Art. 15‑A. No caso de imissão prévia na 
posse, na desapropriação por necessidade 
ou utilidade pública e interesse social, in‑
clusive para fins de reforma agrária, haven‑
do divergência entre o preço ofertado em 
juízo e o valor do bem, fixado na sentença, 
expressos em termos reais, incidirão juros 
compensatórios de até seis por cento ao ano 
sobre o valor da diferença eventualmente 
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apurada, a contar da imissão na posse, ve‑
dado o cálculo de juros compostos.
c	 O STF, por maioria de votos, julgou parcial-

mente procedente a ADIN no  2.332-2 para 
reconhecer a constitucionalidade do percen-
tual de juros compensatórios de 6% (seis por 
cento) ao ano para remuneração do proprietá-
rio pela imissão provisória do ente público na 
posse de seu bem, declarando a inconstitu-
cionalidade do vocábulo “até”, e interpretar 
conforme a CF o caput deste artigo (DJe de 
28-5-2018).

c	 Súm. no 618 do STF.
c	 Súm. no 408 do STJ.
§ 1o Os juros compensatórios destinam‑se, 
apenas, a compensar a perda de renda 
comprovadamente sofrida pelo proprietário.

§ 2o Não serão devidos juros compensatórios 
quando o imóvel possuir graus de utilização 
da terra e de eficiência na exploração iguais 
a zero.
§ 3o O disposto no caput deste artigo apli‑
ca‑se também às ações ordinárias de in‑
denização por apossamento administrativo 
ou desapropriação indireta, bem assim às 
ações que visem a indenização por restri‑
ções decorrentes de atos do Poder Público, 
em especial aqueles destinados à proteção 
ambiental, incidindo os juros sobre o valor 
fixado na sentença.
§ 4o Nas ações referidas no § 3o, não será o 
Poder Público onerado por juros compen‑
satórios relativos a período anterior à aqui‑

sição da propriedade ou posse titulada pelo 
autor da ação.
c	 O STF, por maioria de votos, julgou parcial-

mente procedente a ADIN no  2.332-2 para 
reconhecer a inconstitucionalidade deste pa-
rágrafo (DJe de 28-5-2018).

c	 Dec.-lei no 1.075, de 22-1-1970 (Lei da Imissão 
de Posse).

Art. 15‑B. Nas ações a que se refere o ar‑
tigo 15‑A, os juros moratórios destinam‑se 
a recompor a perda decorrente do atraso 
no efetivo pagamento da indenização fixada 
na decisão final de mérito, e somente serão 
devidos à razão de até seis por cento ao 
ano, a partir de 1o de janeiro do exercício 
seguinte àquele em que o pagamento de‑
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Ministério Público ou à Advocacia-Geral da 
União, com cópia da documentação, para 
que promovam a responsabilidade civil ou 
criminal por infrações apuradas e adotem 
outras medidas decorrentes de suas fun-
ções institucionais.
c	 Artigo acrescido pela Lei no  13.367, de 

5-12-2016.
Art. 7o Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de março de 1952;  
131o da Independência e 

64o da República.
Getúlio Vargas

LEI No 4.132,  
DE 10 DE SETEMBRO DE 1962
Define os casos de desapropriação 

por interesse social e dispõe 
sobre sua aplicação.

c	 Publicada no DOU de 7-11-1962.
c	 Dec.-lei no 3.365, de 21-6-1941 (Lei das Desa-

propriações).
Art. 1o A desapropriação por interesse so-
cial será decretada para promover a justa 
distribuição da propriedade ou condicionar 
o seu uso ao bem-estar social, na forma do 
artigo 147 da Constituição Federal.
c	 Refere-se à CF/1946. Arts. 184 e 185 da 

CF/1988.
Art. 2o Considera-se de interesse social:
I – o aproveitamento de todo bem impro-
dutivo ou explorado sem correspondência 
com as necessidades de habitação, traba-
lho e consumo dos centros de população a 
que deve ou possa suprir por seu destino 
econômico;
II – a instalação ou a intensificação das cul-
turas nas áreas em cuja exploração não se 
obedeça a plano de zoneamento agrícola 
(VETADO);
III – o estabelecimento e a manutenção de 
colônias ou cooperativas de povoamento e 
trabalho agrícola;
IV – a manutenção de posseiros em terrenos 
urbanos onde, com a tolerância expressa 
ou tácita do proprietário, tenham construído 
sua habitação, formando núcleos residen-
ciais de mais de dez famílias;
V – a construção de casas populares;
VI – as terras e águas suscetíveis de valoriza-
ção extraordinária, pela conclusão de obras 
e serviços públicos, notadamente de sanea-
mento, portos, transporte, eletrificação, ar-
mazenamento de água e irrigação, no caso 
em que não sejam ditas áreas socialmente 
aproveitadas;
VII – a proteção do solo e a preservação de 
cursos e mananciais de água e de reservas 
florestais;
VIII – a utilização de áreas, locais ou bens 
que, por suas características, sejam apro-

priados ao desenvolvimento de atividades 
turísticas.
c	 Inciso VIII com a redação dada pela Lei 

no 6.513, de 20-12-1977.
§ 1o O disposto no item I deste artigo só se 
aplicará nos casos de bens retirados de pro-
dução ou tratando-se de imóveis rurais cuja 
produção, por ineficientemente explorados, 
seja inferior à média da região, atendidas as 
condições naturais do seu solo e sua situa-
ção em relação aos mercados.
§ 2o As necessidades de habitação, traba-
lho e consumo serão apuradas anualmente 
segundo a conjuntura e condições econô-
micas locais, cabendo o seu estudo e verifi-
cação às autoridades encarregadas de velar 
pelo bem-estar e pelo abastecimento das 
respectivas populações.
Art. 3o O expropriante tem o prazo de dois 
anos, a partir da decretação da desapro-
priação por interesse social, para efeti-
var a aludida desapropriação e iniciar as 
providências de aproveitamento do bem 
expropriado.
Parágrafo único. VETADO.
Art. 4o Os bens desapropriados serão objeto 
de venda ou locação, a quem estiver em 
condições de dar-lhes a destinação social 
prevista.
Art. 5o No que esta Lei for omissa apli-
cam-se as normas legais que regulam a 
desapropriação por utilidade pública, in-
clusive no tocante ao processo e à justa 
indenização devida ao proprietário.
c	 Dec.-lei no 3.365, de 21-6-1941 (Lei das Desa-

propriações por Utilidade Pública).
Art. 6o Revogam-se as disposições em 
contrário.

Brasília, 10 de setembro de 1962; 
141o da Independência e  

74o da República.
João Goulart

DECRETO‑LEI No 1.075, 
DE 22 DE JANEIRO DE 1970

Regula a imissão de posse, initio litis, 
em imóveis residenciais urbanos.

c	 Publicado no DOU de 22-1-1970.
Art. 1o Na desapropriação por utilidade 
pública de prédio urbano residencial, o 
expropriante, alegando urgência, poderá 
imitir-se provisoriamente na posse do bem, 
mediante o depósito do preço oferecido, se 
este não for impugnado pelo expropriado 
em cinco dias da intimação da oferta.
c	 Art. 1o do Dec.-lei no 3.365, de 21-6-1941 (Lei 

das Desapropriações).
Art. 2o Impugnada a oferta pelo expropria-
do, o juiz, servindo-se, caso necessário, de 
perito avaliador, fixará em quarenta e oito 
horas o valor provisório do imóvel.
Parágrafo único. O perito, quando desig-
nado, deverá apresentar o laudo no prazo 
máximo de cinco dias.
Art. 3o Quando o valor arbitrado for superior 
à oferta, o juiz só autorizará a imissão pro-

visória na posse do imóvel, se o exproprian-
te complementar o depósito para que este 
atinja a metade do valor arbitrado.
Art. 4o No caso do artigo anterior, fica, po-
rém, fixado em dois mil e trezentos salários 
mínimos vigentes na região, o máximo do 
depósito a que será obrigado o expropriante.
c	 Art. 2o da Lei no 6.205, de 29-4-1975, que des-

caracteriza o salário mínimo como fator de 
correção monetária.

Art. 5o O expropriado, observadas as cau-
telas previstas no artigo 34 do Decreto-Lei 
no 3.365, de 21 de junho de 1941, poderá 
levantar toda a importância depositada e 
complementada nos termos do artigo 3o.
Parágrafo único. Quando o valor arbitrado 
for inferior ou igual ao dobro do preço ofe-
recido, é lícito ao expropriado optar entre o 
levantamento de oitenta por cento do preço 
oferecido ou da metade do valor arbitrado.
Art. 6o O disposto neste Decreto-Lei só se 
aplica à desapropriação de prédio residen-
cial urbano, habitado pelo proprietário ou 
compromissário comprador, cuja promessa 
de compra esteja devidamente inscrita no 
registro de imóveis.
c	 Art. 167 e segs. da Lei no 6.015, de 31-12-1973 

(Lei dos Registros Públicos).
Art. 7o Este Decreto-Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, aplicando-se às 
ações já ajuizadas.
Art. 8o Revogam-se as disposições em con-
trário.

Brasília, 22 de janeiro de 1970; 
149o da Independência e  

82o da República.
Emílio G. Médici

LEI No 8.112,  
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico 
dos servidores públicos civis 

da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais.

c	 Publicada no DOU de 12-12-1990.
c	 Lei no 9.962, de 22-2-2000, disciplina o regime 

de emprego público do pessoal da Administra-
ção federal direta, autárquica e fundacional.

c	 Dec. no 9.991, de 28-8-2019, dispõe sobre a 
Política Nacional de Desenvolvimento de Pes-
soas da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, e regulamenta dis-
positivos desta lei quanto a licenças e afasta-
mentos para ações de desenvolvimento.

c	 Dec. Legislativo no 206, de 7-4-2010, aprova, 
com ressalvas, os textos da Convenção no 151 
e da Recomendação no 159, da Organização 
Internacional do Trabalho, ambas de 1978, so-
bre as relações de trabalho na administração 
pública.

TÍTULO I
CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1o Esta Lei institui o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos Civis da União, das 
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§ 1o A licença somente será deferida se a 
assistência direta do servidor for indispen‑
sável e não puder ser prestada simultanea‑
mente com o exercício do cargo ou median‑
te compensação de horário, na forma do 
disposto no inciso II do art. 44.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 9.527, de 

10-12-1997.
§ 2o A licença de que trata o caput, incluídas 
as prorrogações, poderá ser concedida a 
cada período de doze meses nas seguintes 
condições:
I – por até 60 (sessenta) dias, consecutivos 
ou não, mantida a remuneração do servi‑
dor; e
II – por até 90 (noventa) dias, consecutivos 
ou não, sem remuneração.
§ 3o O início do interstício de 12 (doze) me‑
ses será contado a partir da data do deferi‑
mento da primeira licença concedida.
§ 4o A soma das licenças remuneradas e das 
licenças não remuneradas, incluídas as res‑
pectivas prorrogações, concedidas em um 
mesmo período de 12 (doze) meses, obser‑
vado o disposto no § 3o, não poderá ultra‑
passar os limites estabelecidos nos incisos 
I e II do § 2o.
c	 §§  2o a 4o com a redação dada pela Lei 

no 12.269, de 21-6-2010.
Seção III

DA LICENÇA POR MOTIVO DE 
AFASTAMENTO DO CÔNJUGE

Art. 84. Poderá ser concedida licença ao 
servidor para acompanhar cônjuge ou 
companheiro que foi deslocado para outro 
ponto do território nacional, para o exterior 
ou para o exercício de mandato eletivo dos 
Poderes Executivo e Legislativo.
c	 Res. do CJF no 498, de 20-3-2006, regulamenta 

a licença de que trata este artigo.
§ 1o A licença será por prazo indeterminado 
e sem remuneração.
§ 2o No deslocamento de servidor cujo côn‑
juge ou companheiro também seja servidor 
público, civil ou militar, de qualquer dos Po‑
deres da União, dos Estados, do Distrito Fe‑
deral e dos Municípios, poderá haver exer‑
cício provisório em órgão ou entidade da 
Administração Federal direta, autárquica 
ou fundacional, desde que para o exercício 
de atividade compatível com o seu cargo.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 9.527, de 

10-12-1997.
c	 Art. 142, § 3o, da CF.
Seção IV

DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR
Art. 85. Ao servidor convocado para o 
serviço militar será concedida licença, na 
forma e condições previstas na legislação 
específica.
Parágrafo único. Concluído o serviço militar, 
o servidor terá até 30 (trinta) dias sem re‑
muneração para reassumir o exercício do 
cargo.
Seção V

DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA
Art. 86. O servidor terá direito a licença, 
sem remuneração, durante o período que 

mediar entre a sua escolha em convenção 
partidária, como candidato a cargo eletivo, 
e a véspera do registro de sua candidatura 
perante a Justiça Eleitoral.
§ 1o O servidor candidato a cargo eletivo na 
localidade onde desempenha suas funções 
e que exerça cargo de direção, chefia, as‑
sessoramento, arrecadação ou fiscalização, 
dele será afastado, a partir do dia imediato 
ao do registro de sua candidatura perante a 
Justiça Eleitoral, até o décimo dia seguinte 
ao do pleito.
§ 2o A partir do registro da candidatura e até 
o 10o (décimo) dia seguinte ao da eleição, o 
servidor fará jus à licença, assegurados os 
vencimentos do cargo efetivo, somente pelo 
período de 3 (três) meses.
c	 §§  1o e 2o com a redação dada pela Lei 

no 9.527, de 10-12-1997.
Seção VI

DA LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO
c	 Denominação da Seção com a redação dada 

pela Lei no 9.527, de 10-12-1997.
c	 Dec. no 9.991, de 28-8-2019, dispõe sobre a 

Política Nacional de Desenvolvimento de Pes-
soas da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, e regulamenta dis-
positivos desta lei quanto a licenças e afasta-
mentos para ações de desenvolvimento.

Art. 87. Após cada quinquênio de efetivo 
exercício, o servidor poderá, no interesse da 
Administração, afastar‑se do exercício do 
cargo efetivo, com a respectiva remunera‑
ção, por até 3 (três) meses, para participar 
de curso de capacitação profissional.
c	 Dec. no 9.991, de 28-8-2019, regulamenta este 

artigo.
Parágrafo único. Os períodos de licença de 
que trata o caput não são acumuláveis.
c	 Art. 87 com a redação dada pela Lei no 9.527, 

de 10-12-1997.
Arts. 88 e 89. Revogados. Lei no 9.527, de 
10‑12‑1997.
Art. 90. VETADO.
Seção VII

DA LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES

Art. 91. A critério da Administração, po‑
derão ser concedidas ao servidor ocupan‑
te de cargo efetivo, desde que não esteja 
em estágio probatório, licenças para o 
trato de assuntos particulares pelo pra‑
zo de até 3 (três) anos consecutivos, sem 
remuneração.
Parágrafo único. A licença poderá ser inter‑
rompida, a qualquer tempo, a pedido do 
servidor ou no interesse do serviço.
c	 Art. 91 com a redação dada pela MP no 2.225-

45, de 4-9-2001, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em Lei.

Seção VIII
DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO 

DE MANDATO CLASSISTA
Art. 92. É assegurado ao servidor o direi‑
to à licença sem remuneração para o de‑
sempenho de mandato em confederação, 
federação, associação de classe de âmbito 

nacional, sindicato representativo da cate‑
goria ou entidade fiscalizadora da profissão 
ou, ainda, para participar de gerência ou 
administração em sociedade cooperativa 
constituída por servidores públicos para 
prestar serviços a seus membros, obser‑
vado o disposto na alínea c do inciso VIII 
do art. 102 desta Lei, conforme disposto 
em regulamento e observados os seguintes 
limites:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.094, 

de 13-1-2005.
c	 Dec. no  2.066, de 12-11-1996, regulamenta 

este artigo.
I – para entidades com até 5.000 (cinco mil) 
associados, 2 (dois) servidores;
II – para entidades com 5.001 (cinco mil 
e um) a 30.000 (trinta mil) associados, 4 
(quatro) servidores;
III – para entidades com mais de 30.000 
(trinta mil) associados, 8 (oito) servidores.
c	 Incisos I a III com a redação dada pela Lei 

no 12.998, de 18-6-2014.
§ 1o Somente poderão ser licenciados os ser‑
vidores eleitos para cargos de direção ou de 
representação nas referidas entidades, des‑
de que cadastradas no órgão competente.
§ 2o A licença terá duração igual à do man‑
dato, podendo ser renovada, no caso de 
reeleição.
c	 §§  1o e 2o com a redação dada pela Lei 

no 12.998, de 18-6-2014.
CAPÍTULO V

DOS AFASTAMENTOS
Seção I

DO AFASTAMENTO PARA SERVIR A 
OUTRO ÓRGÃO OU ENTIDADE

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para 
ter exercício em outro órgão ou entidade 
dos Poderes da União, dos Estados, ou do 
Distrito Federal e dos Municípios, nas se‑
guintes hipóteses
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 8.270, 

de 17-12-1991.
c	 A alteração que seria inserida no caput pela 

Lei no 13.464, de 10-7-2017, foi vetada, razão 
pela qual mantivemos a redação.

c	 Dec. no  4.050, de 12-12-2001, regulamenta 
este artigo.

I – para exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança;
c	 A alteração que seria inserida neste inciso 

pela Lei no 13.464, de 10-7-2017, foi vetada, 
razão pela qual mantivemos a redação.

II – em casos previstos em leis específicas.
c	 Incisos I e II com a redação dada pela Lei 

no 8.270, de 17-12-1991.
§ 1o Na hipótese do inciso I, sendo a cessão 
para órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus 
da remuneração será do órgão ou entidade 
cessionária, mantido o ônus para o cedente 
nos demais casos.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 8.270, de 

17-12-1991.
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I – por 1 (um) dia, para doação de sangue;
II – pelo período comprovadamente neces‑
sário para alistamento ou recadastramento 
eleitoral, limitado, em qualquer caso, a 2 
(dois) dias; e
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 12.998, 

de 18-6-2014.
III – por 8 (oito) dias consecutivos em razão 
de:
a) casamento;
b) falecimento do cônjuge, companheiro, 

pais, madrasta ou padrasto, filhos, en‑
teados, menor sob guarda ou tutela e 
irmãos.

Art. 98. Será concedido horário especial ao 
servidor estudante, quando comprovada a 
incompatibilidade entre o horário escolar e 
o da repartição, sem prejuízo do exercício 
do cargo.
§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, será 
exigida a compensação de horário no órgão 
ou entidade que tiver exercício, respeitada 
a duração semanal do trabalho.
c	 § 1o renumerado e alterado pela Lei no 9.527, 

de 10-12-1997.
§ 2o Também será concedido horário espe‑
cial ao servidor portador de deficiência, 
quando comprovada a necessidade por 
junta médica oficial, independentemente 
de compensação de horário.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 9.527, de 10-12-1997.
§ 3o As disposições constantes do § 2o são 
extensivas ao servidor que tenha cônjuge, 
filho ou dependente com deficiência.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 13.370, de 

12-12-2016.
§ 4o Será igualmente concedido horário es‑
pecial, vinculado à compensação de horário 
a ser efetivada no prazo de até 1 (um) ano, 
ao servidor que desempenhe atividade pre‑
vista nos incisos I e II do caput do art. 76‑A 
desta Lei.
c	 § 4o com a redação dada pela Lei no 11.501, de 

11-7-2007.
Art. 99. Ao servidor estudante que mudar 
de sede no interesse da administração é 
assegurada, na localidade da nova residên‑
cia ou na mais próxima, matrícula em ins‑
tituição de ensino congênere, em qualquer 
época, independentemente de vaga.
Parágrafo único. O disposto neste artigo es‑
tende‑se ao cônjuge ou companheiro, aos 
filhos ou enteados do servidor que vivam 
na sua companhia, bem como aos menores 
sob sua guarda, com autorização judicial.
CAPÍTULO VII

DO TEMPO DE SERVIÇO
c	 Art. 40, §§ 9o e 10, da CF.
Art. 100. É contado para todos os efeitos o 
tempo de serviço público federal, inclusive 
o prestado às Forças Armadas.
Art. 101. A apuração do tempo de serviço 
será feita em dias, que serão convertidos 
em anos, considerado o ano como de tre‑
zentos e sessenta e cinco dias.

Parágrafo único. Revogado. Lei no 9.527, de 
10‑12‑1997.
Art. 102. Além das ausências ao servi‑
ço previstas no art. 97, são considerados 
como de efetivo exercício os afastamentos 
em virtude de:
I – férias;
II – exercício de cargo em comissão ou equi‑
valente, em órgão ou entidade dos Poderes 
da União, dos Estados, Municípios e Distrito 
Federal;
III – exercício de cargo ou função de gover‑
no ou administração, em qualquer parte do 
território nacional, por nomeação do Presi‑
dente da República;
IV – participação em programa de treina‑
mento regularmente instituído ou em pro‑
grama de pós‑graduação stricto sensu no 
País, conforme dispuser o regulamento; 
c	 Inciso IV com a redação dada pela Lei 

no 11.907, de 2-2-2009.
c	 Dec. no 9.991, de 28-8-2019, regulamenta este 

inciso.
V – desempenho de mandato eletivo federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal, 
exceto para promoção por merecimento;
VI – júri e outros serviços obrigatórios por lei;
VII – missão ou estudo no exterior, quando 
autorizado o afastamento, conforme dispu‑
ser o regulamento;
c	 Inciso VII com a redação dada pela Lei 

no 9.527, de 10-12-1997.
c	 Dec. no 9.991, de 28-8-2019, regulamenta este 

inciso.
VIII – licença:
a) à gestante, à adotante e à paternidade;
b) para tratamento da própria saúde, até o li‑

mite de vinte e quatro meses, cumulativo ao 
longo do tempo de serviço público prestado 
à União, em cargo de provimento efetivo;

c	 Alínea b com a redação dada pela Lei no 9.527, 
de 10-12-1997.

c) para o desempenho de mandato clas‑
sista ou participação de gerência ou ad‑
ministração em sociedade cooperativa 
constituída por servidores para prestar 
serviços a seus membros, exceto para 
efeito de promoção por merecimento;

c	 Alínea c com a redação dada pela Lei 
no 11.094, de 13-1-2005.

d) por motivo de acidente em serviço ou 
doença profissional;

e) para capacitação, conforme dispuser o 
regulamento;

c	 Alínea e com a redação dada pela Lei no 9.527, 
de 10-12-1997.

c	 Dec. no 9.991, de 28-8-2019, regulamenta esta 
alínea.

f) por convocação para o serviço militar;
IX – deslocamento para a nova sede de que 
trata o art. 18;
X – participação em competição desportiva 
nacional ou convocação para integrar re‑
presentação desportiva nacional, no País 
ou no exterior, conforme disposto em lei 
específica;

XI – afastamento para servir em organismo 
internacional de que o Brasil participe ou 
com o qual coopere.
c	 Inciso XI acrescido pela Lei no 9.527, de 10-12-

1997.
Art. 103. Contar‑se‑á apenas para efeito de 
aposentadoria e disponibilidade:
I – o tempo de serviço público prestado aos 
Estados, Municípios e Distrito Federal;
II – a licença para tratamento de saúde de 
pessoal da família do servidor, com remu‑
neração, que exceder a 30 (trinta) dias em 
período de 12 (doze) meses.
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 12.269, 

de 21-6-2010.
III – a licença para atividade política, no 
caso do art. 86, § 2o;
IV – o tempo correspondente ao desempe‑
nho de mandato eletivo federal, estadual, 
municipal ou distrital, anterior ao ingresso 
no serviço público federal;
V – o tempo de serviço em atividade privada, 
vinculada à Previdência Social;
VI – o tempo de serviço relativo a tiro de 
guerra;
VII – o tempo de licença para tratamento da 
própria saúde que exceder o prazo a que se 
refere a alínea b do inciso VIII do art. 102.
c	 Inciso VII acrescido pela Lei no  9.527, de 

10-12-1997.
§ 1o O tempo em que o servidor esteve apo‑
sentado será contado apenas para nova 
aposentadoria.
§ 2o Será contado em dobro o tempo de ser‑
viço prestado às Forças Armadas em ope‑
rações de guerra.
§  3o É vedada a contagem cumulativa de 
tempo de serviço prestado concomitante‑
mente em mais de um cargo ou função de 
órgão ou entidades dos Poderes da União, 
Estado, Distrito Federal e Município, autar‑
quia, fundação pública, sociedade de eco‑
nomia mista e empresa pública.
CAPÍTULO VIII

DO DIREITO DE PETIÇÃO
Art. 104. É assegurado ao servidor o direito 
de requerer aos Poderes Públicos, em defe‑
sa de direito ou interesse legítimo.
Art. 105. O requerimento será dirigido à 
autoridade competente para decidi‑lo e 
encaminhado por intermédio daquela a 
que estiver imediatamente subordinado o 
requerente.
Art. 106. Cabe pedido de reconsideração 
à autoridade que houver expedido o ato ou 
proferido a primeira decisão, não podendo 
ser renovado.
Parágrafo único. O requerimento e o pedido 
de reconsideração de que tratam os artigos 
anteriores deverão ser despachados no pra‑
zo de 5 (cinco) dias e decididos dentro de 
30 (trinta) dias.
Art. 107. Caberá recurso:
I – do indeferimento do pedido de reconsi‑
deração;
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Súmulas do STJ
c	 Art. 74, § 12, da Lei no 9.430, de 27-12-1996, 

que dispõe sobre a legislação tributária fede-
ral, as contribuições para a seguridade social 
e o processo administrativo de consulta.

465. Ressalvada a hipótese de efetivo 
agravamento do risco, a seguradora não se 
exime do dever de indenizar em razão da 
transferência do veículo sem a sua prévia 
comunicação.
c	 Arts. 757 e 785, § 1o, do CC.
466. O titular da conta vinculada ao FGTS 
tem o direito de sacar o saldo respectivo 
quando declarado nulo seu contrato de tra-
balho por ausência de prévia aprovação em 
concurso público.
c	 Art. 37, § 2o, da CF.
c	 Art. 19-A da Lei no 8.036, de 11-5-1990 (Lei do 

FGTS).
467. Prescreve em cinco anos, contados 
do término do processo administrativo, 
a pretensão da Administração Pública de 
promover a execução da multa por infração 
ambiental.
c	 Art. 1o-A da Lei no 9.873, de 23-11-1999, que 

estabelece prazo de prescrição para o exercí-
cio de ação punitiva pela Administração Públi-
ca Federal, direta e indireta.

c	 Art. 1o do Dec. no 20.910, de 6-1-1932, que re-
gula a prescrição quinquenal.

c	 Art. 21 do Dec. no 6.514, de 22-7-2008, que 
dispõe sobre as infrações e sanções adminis-
trativas ao meio ambiente e estabelece o pro-
cesso administrativo federal para apuração 
destas infrações.

468. A base de cálculo do PIS, até a edição 
da MP no 1.212/1995, era o faturamento 
ocorrido no sexto mês anterior ao do fato 
gerador.
c	 Art. 6o, parágrafo único, da LC no 7, de 7-9-

1970, que institui o Programa de Integração 
Social.

c	 Lei no 9.715, de 25-11-1998, dispõe sobre as 
contribuições para os Programas de Integra-
ção Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público – PIS/PASEP.

c	 Lei no 9.718, de 27-11-1998, altera a Legisla-
ção Tributária Federal.

c	 Dec. no 4.751, de 17-6-2003, dispõe sobre o 
Fundo PIS-PASEP, criado pela LC no 26, de 11-
9-1975, sob a denominação de PIS-PASEP.

c	 Dec. no 9.978, de 20-8-2019, dispõe sobre o 
Fundo PIS-PASEP e institui o Conselho Diretor 
do Fundo PIS-PASEP.

469. Cancelada. DJe de 17-4-2018.
470. Cancelada. (DJe de 15-6-2015).
471. Os condenados por crimes hediondos 
ou assemelhados cometidos antes da vigên-
cia da Lei no 11.464/2007 sujeitam-se ao 
disposto no art. 112 da Lei no 7.210/1984 
(Lei de Execução Penal) para a progressão 
de regime prisional.
c	 Art. 5o, XL, da CF.
c	 Art. 2o, parágrafo único, do CP.
c	 Art. 2o, §§ 1o e 2o, da Lei no 8.072, de 25-7-1990 

(Lei dos Crimes Hediondos).
c	 Súm. Vinc. no 26 do STF.
c	 Súm. no 716 do STF.

472. A cobrança de comissão de perma-
nência – cujo valor não pode ultrapassar 
a soma dos encargos remuneratórios e 
moratórios previstos no contrato – exclui a 
exigibilidade dos juros remuneratórios, mo-
ratórios e da multa contratual.
c	 Súmulas nos 30, 294 e 296 do STJ.
473. O mutuário do SFH não pode ser 
compelido a contratar o seguro habitacio-
nal obrigatório com a instituição financei-
ra mutuante ou com a seguradora por ela 
indicada.
c	 Art. 39, I, do CDC.
474. A indenização do seguro DPVAT, em 
caso de invalidez parcial do beneficiário, 
será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez.
c	 Arts. 3o e 5o, § 5o, da Lei no 6.194, de 19-12-

1974 (Lei do Seguro Obrigatório).
c	 Súm. no 544 do STJ.
475. Responde pelos danos decorrentes de 
protesto indevido o endossatário que rece-
be por endosso translativo título de crédito 
contendo vício formal extrínseco ou intrín-
seco, ficando ressalvado seu direito de re-
gresso contra os endossantes e avalistas.
c	 Arts. 13, § 4o, 14 e 25 da Lei no 5.474, de 18-7-

1968 (Lei das Duplicatas).
476. O endossatário de título de crédito por 
endosso-mandato só responde por danos 
decorrentes de protesto indevido se extra-
polar os poderes de mandatário.
c	 Arts. 186, 662 e 917 do CC.
c	 Art. 26 da Lei no 7.357, de 2-9-1985 (Lei do 

Cheque).
c	 Art. 18, anexo I, do Dec. no 57.663, de 24-1-

1966 (Lei Uniforme em Matéria de Letras de 
Câmbio e Notas Promissórias).

477. A decadência do art. 26 do CDC não é 
aplicável à prestação de contas para obter 
esclarecimentos sobre cobrança de taxas, 
tarifas e encargos bancários.
478. Na execução de crédito relativo a co-
tas condominiais, este tem preferência so-
bre o hipotecário.
479. As instituições financeiras respondem 
objetivamente pelos danos gerados por 
fortuito interno relativo a fraudes e delitos 
praticados por terceiros no âmbito de ope-
rações bancárias.
c	 Art. 927, parágrafo único, do CC.
c	 Arts. 14, § 3o, II, e 17 do CDC.
480. O juízo da recuperação judicial não é 
competente para decidir sobre a constrição 
de bens não abrangidos pelo plano de recu-
peração da empresa.
c	 Lei no 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Recuperação 

de Empresas e Falências).
481. Faz jus ao benefício da justiça gratuita 
a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos 
que demonstrar sua impossibilidade de ar-
car com os encargos processuais.
c	 Lei no 1.060, de 5-2-1950 (Lei de Assistência 

Judiciária).
482. A falta de ajuizamento da ação prin-
cipal no prazo do art. 806 do CPC acarreta 

a perda da eficácia da liminar deferida e a 
extinção do processo cautelar.
c	 Art. 308, caput, e 309 do CPC/2015.
483. O INSS não está obrigado a efetuar de-
pósito prévio do preparo por gozar das prer-
rogativas e privilégios da Fazenda Pública.
c	 Art. 91 do CPC/2015.
c	 Art. 8o da Lei no 8.620, de 5-1-1993.
c	 Súm. no 178 do STJ.
484. Admite-se que o preparo seja efetuado 
no primeiro dia útil subsequente, quando a 
interposição do recurso ocorrer após o en-
cerramento do expediente bancário.
c	 Art. 1.007 do CPC/2015.
485. A Lei de Arbitragem aplica-se aos 
contratos que contenham cláusula arbitral, 
ainda que celebrados antes da sua edição.
c	 Arts. 337, IX, e 485, VII, do CPC/2015.
c	 Lei no 9.307, de 23-9-1996 (Lei da Arbitragem).
486. É impenhorável o único imóvel re-
sidencial do devedor que esteja locado a 
terceiros, desde que a renda obtida com a 
locação seja revertida para a subsistência 
ou a moradia da sua família.
c	 Arts. 1.711 a 1.722 do CC.
c	 Arts. 832 e 833 do CPC/2015.
c	 Arts. 1o e 5o da Lei no 8.009, de 29-3-1990 (Lei 

da Impenhorabilidade do Bem de Família).
487. O parágrafo único do art. 741 do CPC 
não se aplica às sentenças transitadas em 
julgado em data anterior à da sua vigência.
c	 Art. 5o, XXXVI, da CF.
c	 Lei no 11.232, de 22-12-2005.
488. O § 2o do art. 6o da Lei no 9.469/1997, 
que obriga à repartição dos honorários advo-
catícios, é inaplicável a acordos ou transações 
celebrados em data anterior à sua vigência.
c	 O referido art. 6o, § 2o, foi revogado pela Lei 

no 13.140, de 26-6-2015.
489. Reconhecida a continência, devem 
ser reunidas na Justiça Federal as ações 
civis públicas propostas nesta e na Justiça 
estadual.
c	 Art. 109, I, da CF.
c	 Arts. 57 e 66 do CPC/2015.
c	 Lei no 7.347, de 24-7-1985 (Lei da Ação Civil 

Pública).
490. A dispensa de reexame necessário, 
quando o valor da condenação ou do direi-
to controvertido for inferior a sessenta sa-
lários mínimos, não se aplica a sentenças 
ilíquidas.
c	 Art. 496, § 3o, do CPC/2015.
491. É inadmissível a chamada progressão 
per saltum de regime prisional.
c	 Art. 112 da LEP.
492. O ato infracional análogo ao tráfico de 
drogas, por si só, não conduz obrigatoria-
mente à imposição de medida socioeduca-
tiva de internação do adolescente.
c	 Art. 122 do ECA.
493. É inadmissível a fixação de pena subs-
titutiva (art. 44 do CP) como condição espe-
cial ao regime aberto.
c	 Art. 44 do CP.
c	 Art. 115 da LEP.


	144
	206
	395
	550
	860-860A
	969-969A
	992
	1000
	1002
	1557

